
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E  INCLUSÃO NO SEI

GUIA PARA AS UNIDADES DE ATENDIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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- Os processos de RH estar implantados ou em implantação no SEI;

- O órgão/entidade deve aderir à utilização do SIPE – Sistema de Indexação de

documentos em Pastas Funcionais Eletrônicas;

- O RH deve dispor de Certificado Digital para autenticar no SEI os documentos

digitalizados e equipamento de scanner/digitalização;

- Deve-se ter como regra a utilização de processos eletrônicos e documentos nato-

digitais, cabendo, em momentos de exceção, a utilização da prática de digitalização aqui

descrita.

- Uma vez iniciado o uso do SIPE, fica vedado o armazenamento de documentos físicos

funcionais em pasta física.

PREMISSAS



DIGITALIZAÇÃO
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Documentos em formato PDF-A (com OCR) de no máximo 20MB para serem 

incluídos no SEI.

Inicialmente os documentos passam pelo 
processo de preparação onde é feita a 
higienização e remoção de qualquer objeto que 
venha prejudicar sua digitalização.

Nesta etapa os documentos são escaneados
em formato pdf e aplicado OCR
(reconhecimento ótico de caracteres).

Resultado

PREPARAÇÃO

DIGITALIZAÇÃO
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INCLUSÃO NO SEI
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Selecionar o tipo de 
processo a partir da 
análise do documento 
recebido.
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Incluir informações de 
Especificação, 
Interessados e 
observação conforme 
orientação de uso do SEI 
do seu órgão/entidade.
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Selecionar conforme a 
característica do 

documento que foi 
digitalizado.
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Inserir número do SIGED do documento, nome, masp e 

admissão do servidor a quem se refere o processo.
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Autenticar documento

- A autenticação somente faz sentido para documentos

externos que tenham sidos digitalizados do suporte físico; não

faz sentido autenticar documentos nato-digitais, e o SEI não

permite tal autenticação;

- Preferencialmente, autenticação deve ocorrer com o

emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,

com fundamento no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de

julho de 2012, a partir de documento original, para compor

processos abertos no SEI.

Autenticação do documento externo

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12682.htm


REGISTRO DA INCLUSÃO NO SEI NO DOCUMENTO 
FÍSICO
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Anotar o número do 
processo e o número 
do documento SEI no 
documento físico que 

foi digitalizado.



DESTINAÇÃO DO DOCUMENTO FÍSICO DIGITALIZADO

X

PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DO PROCESSO NO 
SEI E NO SIPE
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Documento físico que foi digitalizado e 

incluído no SEI
Processo no SEI

- Uma vez digitalizado, o processo passa a ocorrer no SEI, de forma

que todos os novos documentos, as assinaturas de autoridades, a

inclusão de documentos de publicação e de taxação podem ser incluídos

no SEI.

- Ver Bases de Conhecimento disponíveis em

http://www.portaldoservidor.mg.gov.br;

- Ao final do processo, ele deve ser encaminhado à unidade de arquivo,

para indexação no SIPE e posterior conclusão do processo.

O art. 6º da Lei 12.682 de 9 de julho de 2012 não permite o descarte do

documento físico digitalizado. Em consonância, uma vez instituído o SIPE, a

Resolução SEPLAG nº 63, de 31 de agosto de 2018 veda o armazenamento

desses documentos em pasta funcional física conforme prática habitual.

O intuito dessa vedação é evitar a duplicidade de arquivamento em pasta

funcional (física e eletrônica), não sendo recomendado juntar os documentos

que foram digitalizados para o SEI aos documentos físicos anteriores à

utilização do sistema (que passamos a denominar Passivo Funcional Físico);

Restam as seguintes opções para a destinação de documento físico que tenha

sido digitalizado e incluído no SEI:

1 – Devolver documentação ao servidor interessado;

2 – Definir uma forma de arquivamento corrente que, em nenhuma hipótese,

permita misturar digitalizados com o passivo funcional físico.

Digitalização

ENCAMINHAMENTO FÍSICO X DIGITAL

http://www.portaldoservidor.mg.gov.br/


EQUIPE
Núcleo de Modernização em Gestão de Pessoas - NMGP

OBRIGADO!
Estamos à disposição.


